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RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 0005/2016 - 
PROCESSO Nº 7005/2016. 
 
 

E R R A T A 
 
 
 
Pregão Presencial n.° 0005/2016 
Processo nº 7005/2016 
Entidade Promotora: Município de Cristais Paulista – Estado de São Paulo 
Equipe de Apoio e Pregoeiro nomeados pela portaria Municipal nº. 2381/2016. 
Pregoeira – Lucinéia Aparecida da Mata;  
Pregoeiro Substituto- Leandro Rodrigues e Silva 
Equipe de Apoio Ana Rosa Menecuci Leonardo – Andrezza Maciel e Sonia Maria de 
Oliveira Campos .  
 
 
1. FINALIDADE DA ERRATA 
1.1. A pregoeira informa que  a reunião de Abertura fica marcada para às 09 horas 
do dia 26 (vinte e seis) de Abril de 2016, e mantidas as demais condições. 
1.2. O Edital com a data Alterada encontra-se em anexo. 
1.3. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste Edital 
poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações sito na Av. Antônio Prado ,nº2720, 
Centro  fone (16) 3133-9300. 
1.4. Esta licitação poderá ser acompanhada através do site do Município na Internet, 
cujo endereço é http:// www.cristaispaulista.sp.gov.br. 
 
 

Cristais Paulista-SP, 01 de Abril de 2016. 
 
 

Lucinéia Aparecida da Mata  
Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 0005/2016 
PROCESSO Nº  0005/2016 

 
PREÂMBULO 
 
Pregão Presencial n.° 0005/2016 
Processo nº  0005/2016 
Entidade Promotora: Município de Cristais Paulista – Estado de São Paulo 
Equipe de Apoio e Pregoeiros nomeados pela portaria Municipal nº.2381/2016 
Pregoeira– Lucineia Aparecida da Mata Oliveira 
Equipe de Apoio –  Ana Rosa Menecuci Leonardo – Andrezza Maciel e Sonia Maria 
de Oliveira Campos .  
Data de Emissão: 18 de Março de 2016. 
Data de abertura: 26 de Abril de 2016. 
Horário: 9(nove) horas 
  
 
 
 
MIGUEL MARQUES, Prefeito Municipal de Cristais paulista-SP, no uso legal de suas 
atribuições, através do Departamento Municipal de Licitações e Contratos, torna 
público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO por item, objetivando a Aquisição de 
Brinquedos pedagógicos para atendimento das ações  do PAR (plano de 
Ações Articuladas) do FNDE/MEC de acordo com o Termo de Compromisso 
nº201305020, a realizar-se na Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua 
Antônio Fernandes Cunha, 343, Centro, Cristais Paulista -SP, CEP 14.460-000, 
fone(s) (16) 3133-9300 , cujo processo e julgamento serão realizados de acordo 
com os procedimentos da  Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/02, com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com o Decreto Municipal n.º 
1.903 de 07de janeiro de 2009 e com o descrito neste Edital. 
 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, 
deverão ser entregues a Pregoeira até às 9 (nove horas) do dia 26 de Abril de 
2016, na Secretaria Municipal de Educação, com endereço supra mencionado, local 
onde funcionará o Departamento de Licitações e Contratos. 
 
1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Aquisição de Brinquedos pedagógicos para atendimento das ações  do PAR 
(plano de Ações Articuladas) do FNDE/MEC de acordo com o Termo de 
Compromisso nº201305020, do tipo menor preço por item, conforme Edital, 
Termo de Referência (Anexo I).  
 



                       

 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
Avenida Antônio Prado, 2720 – Centro – CEP. 14460-000 

Fone: (16) 3133.9300 -  Fax: (16) 3133.9300 

CRISTAIS PAULISTA – SP 

      

 3 

2. PREÇO E DA DOTAÇÃO 
2.1. Valor máximos para presente licitação é de R$ 15.861,24 (quinze mil oitocentos 
e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos) 
2.2. Os recursos são oriundos da seguinte dotação orçamentária: A)- Departamento: 
Educação. Responsável: Secretaria Municipal de Educação . Recursos 
orçamentários  vinculados. Funcional programática: 1236500017.2017 Natureza: 
4.4.90.52 – Ficha: 043 Saldo:R$ 38.435,00  
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Esta licitação está aberta a todas as empresas que se enquadrem no ramo de 
atividades pertinentes ao fornecimento do objeto do presente certame e atendam as 
condições exigidas para habilitação neste Edital (Item 8 e seguintes) e seus anexos, 
correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 
realização de tais atos. 
3.1.1. Alternativamente as licitantes poderão substituir os documentos de 
habilitação, nos termos do item 8.3, através da apresentação de Certidão de 
Cadastro no Cadastro de Fornecedores do Município de Cristais Paulista.  
3.1.1.1. Neste caso, para participar do presente PREGÃO, as licitantes que não 
estiverem inscritas no Cadastro de Fornecedores do Município e que quiserem se 
cadastrar, deverão providenciar o seu Cadastramento, junto a esse Órgão, no 
mínimo, 03 (três) dias úteis antes da data designada para o recebimento da 
proposta. 
3.1.1.2. As empresas que já estiverem inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Cristais Paulista–SP, deverão providenciar a 
revalidação/atualização de documentos inerentes à documentação obrigatória, 
também no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 
recebimento da proposta junto a divisão de cadastros ou apresentar a 
documentação atualizada e regularizada na própria sessão do PREGÃO, a qual 
deverá constar no envelope 02; 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  
a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham  sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; e, 
d) Estrangeiras que não funcionem no País; 
        
4. DO CREDENCIAMENTO 
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4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto a Pregoeira, apresentando a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio 
de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), 
oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo 
– Anexo VI). 
4.1.1. Os documentos mencionados no Item anterior, inclusive o documento de 
identificação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos 
originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão; 
4.1.2. O credenciamento (Modelo – Anexo VI), deverá ter reconhecida em cartório a 
assinatura do representante legal. 
4.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular; neste 
último caso mediante apresentação do ato constitutivo da Empresa, para 
identificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante. Tanto o 
instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que lhe 
confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para 
recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem 
como demais atos pertinentes ao certame.  
4.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 
proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
4.5. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com 
poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior. 
4.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 
representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e demais fases 
do procedimento licitatório. 
4.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02. 
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em 
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 
preâmbulo do presente edital. 
5.2. Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, os representante(s) da(s) 
Empresa(s) licitante(s) entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de 
preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento a 
admissão de novos licitantes. 
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as 
seguintes informações: 
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ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE CRISTAIS PAULISTA-SP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº _________/20___  
RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DA PROPONENTE 
 
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu 
exterior, as seguintes informações: 
 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE CRISTAIS PAULISTA-SP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº _________/20___ 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DA PROPONENTE 
 
5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o 
Envelope  
02 - Documentos de Habilitação. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, 
obrigatoriamente na ordem que se encontram os itens, poderá ser utilizado o 
Formulário Padrão de Proposta (ANEXO II), deverá ser redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas devidamente datada e 
assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo representante legal da 
licitante. 
6.2. Na Proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ / MF, endereço completo, telefone, fax 
para contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), número da conta corrente, 
agência e respectivo Banco; 
6.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
6.2.3. Uma única cotação, com preço unitário e total por item, em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; bem 
como a marca do produto ofertado; 
6.2.4. Prazo de entrega será de 45 (quarenta e cinco)  dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento do objeto. 
6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, 
montagem, bem como a entrega, e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos; 
6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da 
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mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o(s) produto(s) ser(em) fornecido(s) 
sem ônus adicionais; 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
6.7. A Pregoeira considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos 
que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
7.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pela Pregoeira e equipe 
de apoio; 
7.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço por item; 
7.4. Lido os preços, a Pregoeira relacionará todas as propostas em ordem 
crescente. 
7.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os 3 (três) autores das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances 
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
7.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 
anterior, a Pregoeira classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados 
na proposta escrita; 
7.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no 
disposto nas sessões 7.5 e 7.6, a Pregoeira seguirá o disposto no Art. 4º do Decreto 
Federal 3.555/2000, ou seja, em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados em fornecer o objeto deste edital. 
7.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à 
ordem dos lances verbais. 
7.7. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 
7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
7.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 12 deste Edital; 
7.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, se atender 
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as necessidades da administração o pregão será validado e passará para a fase 
seguinte; 
7.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a 
Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito; 
7.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatórias; 
7.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 
7.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame; 
7.15. Nas situações previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14, a Pregoeira poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
7.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pela Pregoeira, 
pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse 
direito. 
7.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será 
registrado pela Pregoeira, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os 
seus termos e conteúdo, ficando precluso o direito de recurso. 
7.17. As Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte terão preferência de 
contratação em caso de empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 
7.17.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas Micro Empresas e/ou Empresas de Pequeno Porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, nos termos 
do § 2º, do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006. 
7.17.2. Em caso de empate, a Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte mais 
bem classificada poderá, na sessão pública de julgamento das propostas, sob pena 
de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, tudo 
nos termos do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
8.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os 
requisitos relativos à: habilitação jurídica; qualificação econômico-financeira; 
regularidade fiscal. 
8.1.1 Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal deverão se encontrar 
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habilitação).  
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8.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, mediante diligência via on line, caso haja divergências entre o 
documento apresentado e o verificado, prevalecerá as informações on line. 
8.1.3 Os documentos de habilitação deverão ser autenticados por cartório 
competente. 
8.1.3.1 Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o Art. 4º 
do Decreto Federal 3555/2000. 
8.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habilitação), os documentos abaixo relacionados, em plena validade: 
8.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; e 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal: 
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
a.1) a prova de regularidade para com a Fazenda Federal é a Certidão da Dívida 
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
c) Prova de regularidade trabalhista nos termos da Lei 12.440/2011. 
8.2.3 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante; 
a.1) será considerada valida a certidão emitida em no máximo 90 (noventa) dias 
antes da data prevista para apresentação dos envelopes; 
8.3-Substituição de documentos: 
a) Fica isento da apresentação das documentações relacionadas nos itens 8.2.1, 
8.2.2 e 8.2.3, o licitante que apresentar o Certificado de Registro Cadastral - C.R.C. 
emitido pela Prefeitura Municipal de Cristais paulista, devendo ser observado o 
prazo de validade dos documentos constantes no cadastro na data do presente 
pregão, dando conta da obediência das exigências do artigo 27, combinado com o 
artigo 37 da Lei Federal nº 8666/93, assegurado ao já cadastrado o direito de 
apresentar a documentação atualizada e regularizada nos termos deste Edital. É 
assegurado ainda aos demais licitantes o direito de acesso aos documentos 
constantes do C.R.C. na fase de recurso. 
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8.4 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 
a) os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de 
dificuldade da entrega; 
b) não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
c) declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 
forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo III);  
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos 
termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(conforme modelo anexo V); 
8.5. Nos casos de empresas ME e E, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do artigo 43, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
8.6. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada 
pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou E, sob as penas 
da lei (Anexo VII); 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
9.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
presente edital. 
9.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do 
presente edital deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de 
licitações, em prazo não inferior a 02 (dois) dias anteriores à data fixada para 
recebimento das propostas.   
9.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro 
horas) e informar. 
9.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em igual período, que começará a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
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10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao vencedor. 
10.3. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante vencedor. 
 
11. DO CONTRATO 
11.1. Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação. 
11.1.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela Nota 
de Empenho de Despesa na forma do artigo 62, “caput” e § 4º, da Lei 8.666/93. 
11.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor 
deverá estar com a documentação obrigatória válida, perante, à Fazenda Federal, à 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
11.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular 
do licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado 
que a Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis. 
11.4. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
11.4.1. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho ou assinar 
eventual termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
convocação formal; 
11.4.2. Entregar o objeto adjudicado até 45 (quarenta e cinco) dias corridos após a 
expedição da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho, obedecendo à 
quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado no termo de referência (Anexo I) 
deste edital; 
11.4.3. Substituir, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
notificação formal, os produtos entregues em desacordo com as especificações 
deste Edital, seus anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de 
qualidade; 
11.4.4. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima 
desse limite serem resultantes de acordo entre as partes. 
11.5. Se a licitante vencedora recusar-se a retirar a nota de empenho, sem 
justificativa formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, 
sujeitando-se às penalidades dispostas na seção 12 deste Edital de Pregão. 
11.6. Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não apresentar situação 
regular no ato da feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e os demais 
licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de 
suas respectivas ofertas, observado que a Pregoeira examinará a aceitabilidade, 
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quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes da 
Seção 12 deste Edital. 
11.6.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será 
retomada na fase em que ocorreu a adjudicação do então vencedor. 
11.7. O Órgão se obriga, nos termos previstos neste edital a: 
11.7.1. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade 
e condições estabelecidas neste edital; 
11.7.1.1. Os produtos serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 
a) Nota fiscal com quantidades e especificação dos requisitos em desacordo com o 
discriminado na proposta de preços emitida pela proponente vencedora; 
b) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 
11.7.1.2. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Departamento de Saúde do 
Município, após a verificação do cumprimento das especificações dos produtos, nos 
termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
a) atraso de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, 
pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a administração municipal 
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
12.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente; 
se recusar a assinar eventual termo de contrato ou se não apresentar situação 
regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á 
às seguintes penalidades: 
12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a administração municipal, por prazo de até 2 (dois) anos, e; 
12.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
12.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco 
anos e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual 
período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 
12.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
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cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste da 
administração municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda 
proceder a cobrança judicial da multa. 
12.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
administração. 
 
13. DAS GARANTIAS 
 
13.1 O prazo de garantia dos brinquedos se de no mínimo 12 (doze) meses a 
partir da data de sua entrega com aceite / atesto pelo Município. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. É facultada a Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
14.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 
14.2.1. A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de Fornecimento 
e da Nota de Empenho. 
14.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório. 
14.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta e ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
14.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o 
dia, hora e local definidos, e, republicado na Imprensa Oficial. 
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  
14.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 
do futuro contrato. 
14.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito, a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do PREGÃO. 
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14.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.10. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, 
da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
14.11.  São partes integrantes deste Edital: 
a) ANEXO I -  Termo de Referência – Especificação Técnica; 
b) ANEXO II - Formulário Padrão de Propostas de Preços; 
c) ANEXO III - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;  
d) ANEXO IV - Modelo Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
e) ANEXO V - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 anos;. 
f) ANEXO VI - Modelo de Carta de Credenciamento. 
g) ANEXO VII – Modelo de Declaração de ME ou E  
h) ANEXO VIII – Minuta de Contrato 
 

Cristais Paulista, 17 de Março de 2016. 
 
 
 
 
 
 

MIGUEL MARQUES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
Município de Cristais paulista – São Paulo 
Licitação Modalidade: Aquisição de Brinquedos pedagógicos para atendimento das 
ações  do PAR (plano de Ações Articuladas) do FNDE/MEC de acordo com o Termo 
de Compromisso nº201305020, conforme Edital e Termo de Referência. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
1.Dos Itens suas descrição Mínima quantidades e valores Máximos Admissíveis. 
 
Item Qtda Und Descritivo Valor unit. Valor Total 

01 04 Und Bandinha Rítmica 

Conjunto contendo 20 instrumentos musicais com 

nomes em Braille, em cada um, isentos de arestas, 

farpas ou saliências cortantes ou que impliquem em 

falta de segurança do usuário, sendo: 

_ Um agogô duplo infantil, confeccionado em metal, 

medindo 300 mm, de comprimento na parte 

maior e acabamento cromado acompanhado de 

baqueta de madeira de 220 mm de 

comprimento. 

_ Um blak blak, confeccionado em metal cromado, 

medindo 150 mm de comprimento. 

_ Uma campanela com guizos, com cabo de plástico 

ABS, medindo 150 mm e 06 guizos 

metálicos com acabamento cromado. 

_ Uma castanhola (par) confeccionada em plástico 

ABS medindo 80 X 60 mm e cabo de madeira 

lixada e sem farpas, medindo 180 mm, com fixação 

flexível. 

_ Um chocalho infantil, com cabo de madeira lixado e 

envernizado, e chocalho em alumínio 

cromado, medindo 220 mm. 

_ Um afoxé confeccionado em madeira com contas 

coloridas, medindo aproximadamente 170 

mm. 

_ Uma clave de rumba (par), confeccionado em 

madeira roliça marfim lixada e sem farpas, 

medindo 190 mm e 20 mm de diâmetro. 

_ Um conguê de coco (par), confeccionado em 

plástico ABS, com 100 mm de diâmetro. 

_ Uma flauta doce confeccionada em plástico ABS 

colorido, com 300 mm de comprimento. 

_ Um ganzá mirim simples, confeccionado em 

R$  161,00 R$ 644,00 
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alumínio cromado, preenchido com pequenas 

contas e areia, medindo 250 mm de comprimento e 45 

mm de diâmetro. 

_ Dois pandeiros confeccionados em PVC colorido, 

com 200 mm de diâmetro, com 4 pares platinelas em 

metal cromado, com pele fixa em poliéster sintético e 

acabamento sem 

saliências. 

_ Uma platinela, com cabo de madeira natural 

torneada lixada e sem farpas, com 02 pares de 

platinela em metal cromado fixado com rebite, 

medindo 230 mm. 

_ Prato (par), confeccionado em metal cromado, 

medindo 200 mm de diâmetro. 

_ Um reco-reco infantil em madeira torneada, lixada e 

sem farpas, medindo 200 mm, com 

baqueta no mesmo material e acabamento. 

_ Um sininho infantil, confeccionado em metal 

cromado medindo 150 mm, com cabo de madeira 

lixada/envernizada e sem farpas. 

_ Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em 

poliéster sintético, medindo 280 mm de altura 

X 240 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 

200 mm de altura em madeira torneada, 

lixada e sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm 

de espessura e 1200 mm de tamanho. 

_ Um surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele em 

poliéster sintético, medindo 160 mm X 

200 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 

200 mm de altura em madeira torneada, 

lixada e sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm 

de espessura e 1200 mm de tamanho. 

_ Um triângulo infantil, confeccionado em metal 

cromado, com 150 mm e baqueta metálica do 

mesmo material e acabamento. 

_ Um triângulo infantil, confeccionado em metal 

cromado, com 200 mm e baqueta metálica do 

mesmo material e acabamento. 

Observação: Todos os instrumentos que compõem a 

Bandinha Rítmica devem ser isentos de arestas, 

farpas, ou saliências cortantes, a fim de garantir 

segurança na sua usabilidade. 

Acondicionamento: instrumentos primeiramente 

envolvidos em filme plástico termo-encolhível e/ou 

plástico bolha, acomodados em bolsa de nylon 

acolchoada com 700 mm de comprimento. 
02 05 Und Geladeira – MDF Descrição: geladeira confeccionada R$  110,00 R$ 550,00 
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MDF espessura de 15mm laminado, com duas portas 

(freezer e geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas 

duas portas com sistema de segurança. Na parte 

interna deverá haver duas prateleiras em MDF e uma 

gaveta em MDF para verduras, além de uma porta 

ovos para uma dúzia. Deverá ser entregue 

desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de 

montagem com ilustrações. Dimensões aproximadas: 

A 100 cm x L 40cm x P 40cm Embalagem: Caixa de 

Papelão. OBS: Não serão aceitos grampos para 

colagem do material  
03 03 Und Conjuntos de Blocos lógicos –MDF Descrição: Conjunto 

de blocos lógicos em MDF, pintados em três cores 

diferentes, formado por 48 peças sem rebarbas nas 

medidas: 74x74x18 mm (quadrado maior), divididas 

igualmente em 4 formas geométricas (Triângulo, 

Quadrado, Círculo e Retângulo). Deve acompanhar 

folheto com instruções detalhadas de uso. Embalagem: 

estojo em MDF medindo 290 x 230 x 68mm. 

Quantidades: 10 unidades 

R$  150,00 R$450,00 

04 01 CJ Conjunto de Bolas de Futebol – Vinil - Descrição: bola de 

futebol, não oficial, confeccionada em PVC – 

(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / Carbonato de 

Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação – 

Rotomoldagem / em cores diversas com pintura 

típica de bola de futebol simulando gomos com 

pigmento preto atóxico; Diâmetro : 21 cm ( 8”), 

circunferência de 64 cm Peso médio: 315 a 325 

gramas Quantidade: 10 unidades Observação: As 

bolas deverão ser entregues vazias. 

R$ 67,64 R$ 67,64 

05 01 CJ Conjunto Fantoche Família Branca Descrição: conjunto 

de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura 

(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô); 

Matéria-prima: fantoches confeccionados em tecido 

100% acrílico e antialérgico e espuma flexível; 

cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica e bem 

costurados na cabeça. Acabamento: fantoches com 

corpo na cor creme/perola/bege claro, com 

vestimentas, cabelos, acessórios e demais 

características representativas de cada membro da 

família. Olhos com sistema de segurança, dotados de 

trava interna na cabeça do fantoche e boca articulada 

na cor vermelha. Embalagem: sacola de plástico PVC 

laminado transparente 

R$ 44,00 R$ 44,00 

06 10 CJ Conjunto de Quebra – Cabeça Progressivo – papelão  

Descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão 
R$ 41,67 R$ 416,70 
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cinza laminado com espessura mínima de 1,4 mm 

+ papel couche 115gr impresso 4 cores com verniz 

atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso 

em 1 cor com 3 versos diferenciados (um para cada 

imagem). São 3 imagens diferentes com o tema 

fazenda com quantidades progressivas de peças: 4, 6 e 

9 peças. Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 

cm. Embalagem: tipo tampa e fundo medindo 

aproximadamente 21 x 21 x 3 cm produzida em 

papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 

mm + papel couche 105 gr impresso em 4 cores com 

verniz atóxico. Quantidade: 10 unidades 

07 03 CJ Conjunto de Berço para Bonecas – Metal Descrição: 

berço para boneca com estrutura de metal; deverá 

acompanhar colchão revestido de algodão, com zíper, 

lençol, travesseiro e fronha em algodão e mosqueteiro 

em tule; deverá possuir bolsão porta trecos em tecido 

nas cabeceiras. Dimensões aproximadas: 35 cm de 

altura x 58 cm comprimento. Embalagem: caixa de 

papelão ou sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). Quantidade: 5 unidades 

R$ 209,50 R$ 628,50 

08 01 CJ Conjunto de Boneco Menino Negro – Vinil Descrição: 

boneco negro em vinil, com membros articulados. A 

cabeça conterá olhos móveis que abre e fecha, o 

cabelo encaracolado deverá ser implantado em nylon e 

o corpo apresentará genitália masculina. Deverá 

acompanhar macacão em algodão costurado com 

possibilidade de por e tirar do boneco, além de 1 par 

de meias e 1 par de tênis em lona e vinil. Dimensão 

aproximada: 30 cm. Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

R$ 249,00 R$ 249,00 

09 01 CJ Conjunto de Fantoche Animais Domésticos  Descrição: 

conjunto de 6 fantoches de animais domésticos, com 

aproximadamente 25 cm de altura Confeccionados em 

feltro e costurados nas laterais, com corpo em 

diferentes cores e detalhes similares aos animais. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava 

interna na cabeça do fantoche; Embalagem: sacola de 

plástico PVC laminado transparente (cristal). 

R$ 31,00 R$ 31,00 

10 02 CJ Conjunto Jogos Profissões – MDF Descrição: 8 conjuntos 

em MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm (com 3 

peças cada – totalizando 24 peças de 40mm x 60mm x 

3mm). As peças deverão ser impressas frente e verso 

em 4 cores – com ilustrações de profissões, seus 

instrumentos de trabalho e nominação – de forma que 

possibilitem o intercambio entre elas - cabeça / tronco 

/ pernas. Caixa de madeira tipo estojo medindo 

R$ 85,00 R$ 170,00 



                       

 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
Avenida Antônio Prado, 2720 – Centro – CEP. 14460-000 

Fone: (16) 3133.9300 -  Fax: (16) 3133.9300 

CRISTAIS PAULISTA – SP 

      

 18 

aproximadamente 210 mm x 153 mm x 45 mm e 

plástico encolhível. Quantidade: 10 unidades 

11 02 CJ Conjunto Caixa Brinquedo teca – MDF Descrição: caixa 

organizadora com estrutura em MDF com espessura 

de 9 mm pintada com tinta atóxica. As laterais 

menores com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma 

furação para encaixe das mãos. A base deve possuir 4 

rodízios em plástico injetado- para que a caixa possa 

ser transportada facilmente. Deverá ser entregue 

desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de 

montagem com ilustrações. Quantidade: 5 unidades 

Dimensões aproximadas: A 54cm X L 63cm X P 

40,5cm Embalagem: Caixa de papelão. 

R$ 520,00 R$ 1.040,00 

12 02 CJ Conjunto de Avião Bi-Plano-Madeira Descrição: Deverá 

ser produzido em madeira maciça de pinus com a 

hélice móvel (que dê para rodar), pintado com tinta 

atóxica em 4 cores. Dimensões aproximadas: C: 29cm 

x L: 31cm x A: 12cm. Deverá ser entregue 

desmontado, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de 

montagem com ilustrações. Embalagem: caixa de 

papelão. Quantidade: 10 unidades 

R$ 218,00 R$ 436,00 

13 01 CJ Conjunto de Fantoche Folclore  Descrição: conjunto de 

personagens de contos populares tradicionais 

composto por 5 personagens: a sereia, o saci-pererê, o 

curupira, boto rosa e mula-sem-cabeça com 

aproximadamente 30 cm. Confeccionados em tecido 

100% acrílico e antialérgico e espuma flexível. Olhos 

com sistema de segurança, dotados de trava interna na 

cabeça do fantoche e boca articulada; Cada um dos 

fantoches deve possuir acessórios característicos do 

folclore do personagem representado. Embalagem: 

sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal). 

R$ 40,00 R$ 40,00 

14 10 Und Cavalo de Balanço – Madeira Descrição: cavalo de 

balanço de madeira maciça tipo pinus dotado de crina 

e cauda de sisal ou pelúcia sintética antialérgica fixada 

na madeira Dimensões aproximadas: C80 cm x P22cm 

x A60 cm, altura do assento: min. 30 e max. 35 cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. Embalagem: caixa de 

papelão. 

R$ 120,00 R$1.200,00 

15 02 Und Conjunto de Bolas com Guizo-Borracha - Descrição: bola 

de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 

gramas com guizo. Quantidade: 05 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

R$ 61,85 R$ 123,70 
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16 01 Und Conjunto de Boneco Menino Branco – Vinil - Descrição: 

boneco branco em vinil, com membros articulados. A 

cabeça conterá olhos móveis que abrem e fecham, e o 

cabelo deverá ser implantado em nylon, e o corpo 

apresentará genitália masculina. Deverá acompanhar 

macacão em algodão costurado com possibilidade de 

por e tirar do boneco, além de 1 par de meias e 1 par 

de tênis em lona e vinil. Dimensão aproximada: 30 

cm. Embalagem: caixa de papelão. Quantidade: 10 

unidades 

R$ 249,00 R$ 249,00 

17 01 Und Conjunto de Bolas de Basquete – Vinil - Descrição: bola 

de basquete , não oficial, confeccionada em PVC – 

(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / Carbonato de 

Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação – 

Rotomoldagem / na cor laranja com pintura típica 

de bola de basquete simulando gomos com pigmento 

preto atóxico;. Diâmetro : 22,80 cm ( 9”), e 

circunferência de 72 cm Peso médio: 300 a 310 

gramas Quantidade: 10 unidades Observação: As 

bolas deverão ser entregues vazias. 

R$ 47,00 R$ 47,00 

18 02 Und Conjunto de Bolas – Borracha - Descrição: bola de 

borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 

gramas. Quantidade: 10 unidades Observação: As 

bolas deverão ser entregues vazias. 

R$ 61,85 R$ 123,70 

19 01 Und Conjunto Fantoche Família Negra - Descrição: conjunto 

de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura 

(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, Vovô), 

confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico 

e espuma flexível; cabelos de lã 100% acrílica e 

antialérgica e bem costurados na cabeça. Acabamento: 

fantoches com corpo na cor marrom, com vestimentas, 

cabelos, acessórios e demais características 

representativas de cada membro da família. Olhos com 

sistema de segurança, dotados de trava interna na 

cabeça do fantoche e boca articulada na cor vermelha; 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

R$ 44,00 R$ 44,00 

20 03 CJ Conjunto Dominó com Textura-MDF - Descrição: 

dominó confeccionado em MDF com 28 peças 

retangulares, onde cada retângulo possui nas duas 

pontas um pequeno círculo de cor e textura diferente. 

Dimensões das peças: 7cm x 3,5cm Quantidade: 10 

unidades 

R$ 97,00 R$ 291,00 

21 03 CJ Conjunto de Carrinho de Boneca – Metal - Descrição: 

carrinho de boneca em estrutura metálica com capota 

revestida de tecido 100% algodão com movimento 

retrátil, encosto reclinável, cesto porta objeto, rodas 

R$ 238,50 R$ 715,50 
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duplas frontais direcionáveis; depois de fechado, o 

carrinho deverá permanecer em pé. Dimensões 

aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm 

Embalagem: caixa de papelão. Quantidade: 5 unidades 

22 01 CJ Conjunto de Bolas de Volley-Vinil - Descrição: bola de 

vôlei, não oficial, confeccionada em PVC – (Atóxico) 

/ Plastificante (Atóxico) / Carbonato de Cálcio 

(Atóxico) /Processo de fabricação – Rotomoldagem / 

em cores diversas com pintura típica de bola de vôlei 

simulando gomos com pigmento preto atóxico; 

Diâmetro : 21 cm ( 8”), circunferência de 64 cm Peso 

médio: 250 a 260 gramas Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

R$ 67,64 R$ 67,64 

23 04 CJ Conjunto de Encaixe de Blocos – Madeira - Descrição: 25 

peças coloridas e uma base medindo aproximadamente 

320mm x 65mm x 210mm com 10 palitos para 

encaixar as peças. Matéria-prima: blocos 

confeccionados em madeira maciça, pintados em 5 

cores, tamanhos e formas diferentes, sem rebarbas. 

Dimensões: dimensões máximas devem ser 80 mm x 

40 mm x 25 mm. A base e os palitos devem também 

ser confeccionados em madeira maciça sem rebarbas. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). Quantidades: 10 unidades 

R$ 157,50 R$ 630,00 

24 10 CJ Conjunto de Encaixes – Cabeça Mamãe e Filhotes – 

papelão Descrição: 3 placas, produzidos em papelão 

cinza laminado com espessura mínima de 1,8 mm + 

papel couche 115 gr impresso 4 cores com verniz 

atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 

1 cor, com 3 versos diferenciados (um para cada 

imagem). Em cada uma das imagens deve existir uma 

família de animal, com 2 ou 3 filhotes que são 

recortados em peças grandes, com facas exclusivas, 

que podem ser encaixadas na cena. Dimensões 

aproximadas das imagens: 20 x 20 cm Embalagem: 

tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21 

x 3 cm produzida em papelão cinza laminado com 

espessura mínima de 1.0 mm + papel couche 105 gr 

impresso em 4 cores com verniz atóxico. 

Quantidade: 10 unidades 

R$ 44,15 R$ 441,50 

25 01 CJ Conjunto de Boneca Bebê Negra – Vinil Descrição: 

boneca bebê negra com cabeça e membros, produzidos 

em vinil, atóxico e lavável e corpo em algodão e 

enchimento de manta acrílica. Deverá acompanhar 

macacão em algodão antialérgico, com possibilidade 

de por e tirar da boneca, e fita para cabeça em plush. 

A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, 

R$ 217,00 R$ 217,00 
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chupeta e penico, todos em plástico atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico 

PVC laminado transparente (cristal). Quantidade: 10 

bonecas 

26 01 CJ Conjunto de Boneca Menina Branca – Vinil - Descrição: 

01 boneca bebê branca com cabeça e membros, 

produzidos em vinil, atóxico e lavável, e corpo em 

algodão e enchimento de manta acrílica. 

Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, 

com possibilidade de por e tirar da boneca, e fita para 

cabeça em plush. A boneca deverá vir acompanhada 

por: mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico 

atóxico. Dimensões: boneca de aproximadamente 50 

cm; Embalagem: caixa de papelão ou sacola de 

plástico PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

R$ 249,00 R$ 249,00 

27 01 Und Teatro de Fantoche – Tecido Descrição: um teatro de 

fantoche, medindo aproximadamente 1,90cm x 

0,85cm, confeccionado em tecido 100% algodão 

reforçado (tipo lona/lonita) com detalhes coloridos. 

Cortina em tecido 100% algodão estampado. Possui 

alças para serem fixadas em gancho/suporte na porta 

da sala de aula. Possui estrutura interna em madeira 

reforçada facilitando a estruturação do teatro.  

Embalagem: caixa de papelão. 

R$ 43,90 R$ 43,90 

28 01 Und Conjunto de Boneca Menina Negra – Vinil - Descrição: 

boneca negra em vinil com membros articulados. A 

cabeça conterá olhos móveis que abrem e fecham, o 

cabelo encaracolado deverá ser implantado em nylon e 

o corpo apresentará genitália feminina. Deverá 

acompanhar vestido confeccionado em algodão com 

possibilidade de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 

par de sapato. Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

R$ 249,00 R$ 249,00 

29 02 Und Casinha de Boneca – Madeira Descrição: estrutura em 

madeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho em 

compensado de18mm e lateral em compensado de 

10mm. O telhado será construído com telha isotérmica 

em fibra vegetal, painel fabricado em lambril de 

cedrinho; a parte frontal será equipada com gradil 

(cercado) colorido que contorna a sacada. A pintura 

será realizada em alto brilho, e as janelas terão 

dimensões de 30cm x 30cm x 40cm com dobradiças 

com sistema de segurança; a porta terá dimensão de 

0,50cm x 1,50cm e será fixada à casinha por 

R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 
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dobradiças com sistema de segurança. Dimensões 

aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, altura 

lateral vertical: 1,80m; frontal horizontal 1,80m, 

lateral horizontal 2,00m. Deverá ser entregue 

desmontada, com todos os seus acessórios, 

acompanhada de manual de instruções de 

montagem com ilustrações. Embalagem: Caixa de 

Papelão. 
30 05 Und Fogão  - MDF Descrição: O fogão deverá ser 

confeccionado MDF espessura de 15mm laminado. O 

tampo com suporte de panelas deverão ser 

confeccionados em madeira/MDF em relevo e a tampa 

do forno deve possuir visor inquebrável e transparente, 

com mecanismo para ser aberta/fechada com sistema 

reforçado nas dobradiças com sistema de segurança e 

fecho com trava. Os 5 botões reguladores de gás 

devem possuir mecanismo para ser girados e 

indicadores na horizontal em relevo para sinalizar o 

gás ligado/desligado, similar a um botão de fogão real. 

Dimensões aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P 30 

cm Deverá ser entregue desmontado, com todos os 

seus acessórios, acompanhada de manual de 

instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. OBS: Não serão 

aceitos grampos para colagem do material 

R$ 110,00 R$ 550,00 

31 01 Und Conjunto de Boneca Bebê Branca – Vinil - Descrição: 01 

boneca bebê branca com cabeça e membros, 

produzidos em vinil, atóxico e lavável, e corpo em 

algodão e enchimento de manta acrílica. Deverá 

acompanhar macacão em algodão antialérgico, com 

possibilidade de por e tirar da boneca, e fita para 

cabeça em plush. A boneca deverá vir acompanhada 

por: mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico 

atóxico. Dimensões: boneca de aproximadamente 50 

cm; Embalagem: caixa de papelão ou sacola de 

plástico PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

R$ 290,00 R$ 290,00 

32 05 Und Pia de Cozinha – MDF - Descrição: o móvel será 

composto de bancada/gabinete com duas portas de 

abrir e fechar com tampo de MDF 15mm com pia 

embutida confeccionada em plástico resistente; 

armário superior com portas abrir e fechar. Na parte 

superior deverá conter o reservatório de água com 

capacidade de 1 litro que estará conectado ao 

encanamento embutido no sistema que interliga o 

reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá 

encher a pia; deverá conter ainda a tampa na pia e 

R$ 154,00 R$ 770,00 
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balde no gabinete inferior para escoar a água. O móvel 

deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada 

revestida (MDF) de 15mm laminado. Os recipientes de 

água e o material hidráulico são de material plástico 

resistente e deverão estar incluídos no móvel. 

Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 31 

cm. Deverá ser entregue desmontado, com todos os 

seus acessórios, acompanhada de manual de 

instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de papelão. OBS: Não serão 

aceitos grampos para colagem do material 
33 02 CJ Conjunto de Caminhão Coletor de Lixo – Plástico 

Descrição: um caminhão de plástico dotado de até 6 

rodas livres, botões de movimentação, encaixe para 

cesto de lixo e caçamba móvel. O tamanho das peças 

do caminhão deverá ser grande. Medidas aproximadas: 

50 x 22 x 22 cm Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

R$ 269,23 R$ 538,46 

34 03 CJ Conjunto Passa peça – MDF - Descrição: Caixa de 

madeira e tampa deslizante em MDF com recorte de 

formas na tampa para brincar de passar bloco. 

Medidas da caixa: 180 x 90 x 79 mm. Abertura na 

parte frontal para pegar os blocos e continuar a 

brincadeira. 4 formas diferentes: triangulo, cruz, 

cilindro e meia lua. Material colorido, mínimo 4 cores. 

Embalado em saco plástico tipo shrink resistente. 

Quantidade: 10 unidades 

R$ 97,00 R$ 291,00 

35 03 CJ Conjunto Jogo da Memória com Textura – MDF - 

Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em 

MDF, formando 12 pares com texturas variadas: 

cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, 

espuma, pelúcia, papel canelado, tapete emborrachado 

com listras, tapete emborrachado com bolinhas. Essas 

peças são encaixadas nos quadrados do tabuleiro. 

Dimensões: tabuleiro – 36cm X 24cm dividido em 24 

quadrados de 5,5cm; peças – 24 quadrados, formando 

12 pares, medindo 5cm cada. Embalado em Saco de 

TNT Quantidade: 10 unidades 

R$ 175,00 R$ 525,00 

36 01 Und Teatro de Fantoche – Madeira - Descrição: um teatro 

para bonecos de fantoche, com estrutura em madeira 

maciça lixada, sem rebarbas ou partes pontiagudas. 

Paredes frontal e laterais em MDF , com 3mm de 

espessura, ilustradas com serigrafia. O painel frontal 

deve medir aproximadamente 79 cm de largura x 75 

de altura – com janela de aproximadamente 68 x 33 

cm. As laterais devem ser afixadas com dobradiças 

metálicas e medir aproximadamente 29 cm de largura 

R$ 38,00 R$ 38,00 



                       

 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
Avenida Antônio Prado, 2720 – Centro – CEP. 14460-000 

Fone: (16) 3133.9300 -  Fax: (16) 3133.9300 

CRISTAIS PAULISTA – SP 

      

 24 

x 59 cm de altura.Estrutura acompanhada de cortina de 

tecido 100% algodão, antialérgico na área da janela. 

Embalagem: caixa de papelão. 

 
 
O valor global Máximo estimado para a presente licitação é de  R$ 19.937,56 
(Dezenove mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos). 
 
 
 
DA ENTREGA 

1. Os Brinquedos juntamente com seus manuais de operação em português , 
deverão ser entregue e montados no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 
dias corridos, após a realização do pedido, sob pena de incorrer nas 
penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa 
prevista no edital. 

 
2. A Entrega deverá ser agendada na Secretaria Municipal de Saúde pelo 

telefone (16)3133-1389. 
 

3. A entrega deverá ser realizada  na Secretaria de educação sito Rua Antônio 
Fernandes Cunha, 343, Centro, Cristais Paulista -SP, CEP 14.460-000, fone(s) 
(16) 3133-1389 
 

DO PAGAMENTO 
1. O Pagamento será efetuado  em até 10(dez) dias, após a entrega a vista do 

termo de Recebimento dos Equipamentos. 
2. A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND do INSS e do CRF do FGTS 

para posterior pagamento. Caso a certidão e/ou certificado estejam vencidos, 
o pagamento ficará retido até a sua regularização. 

3. Deverá constar na nota fiscal, obrigatoriamente, os seguintes dizeres: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. _______/2016 – PMCP. 

 
DOS MATERIAIS 

1. Os Brinquedos deverão estar equipados com os implementos necessários 
para o comum utilização do mesmo, sob pena de desclassificação do item ou 
não recebimento do objeto. 

2. A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas de transporte 
montagem para entrega do objeto licitado, quando necessário, sem ônus para 
a administração municipal. 

3. Os Brinquedos  deverão ser entregues somente mediante requisição de 
compra sob pena de não pagamento. 
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Dra. Denise Silva Mendonça  
Coordenadora Municipal de Saúde Bucal                                               
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ANEXO II 
 
Município de Cristais paulista – São Paulo 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2016 
Objeto: Aquisição de Brinquedos pedagógicos para atendimento das ações  do PAR 
(plano de Ações Articuladas) do FNDE/MEC de acordo com o Termo de 
Compromisso nº201305020, conforme, Edital e Termo de Referência. 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Proposta de Preços 
 
 
Licitante:___________________________________________________________  
CNPJ: _____________________________________________________________ 
Tel Fax: (_______)   ____________  Tel: (_____)____________ 
Celular:(____)______________ 
Endereço: ___________________________________________________________  
Cidade:_____________________________ Estado:________ 
E-mail:______________________  
Conta Corrente: ________ Agência: ____________ Banco: ___________ 
 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. 
R$ 

SUBTOTAL 
R$ 

       

       

       

      
        
       
VALOR TOTAL R$  
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$____(_____________________) 
DATA DA PROPOSTA: _________________  
EFICÁCIA DA PROPOSTA: ____Dias. 
PRAZO DE ENTREGA: _________ 
NOME DO REPRESENTANTE ___________________CPF: ____________ 
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 
 
 
 
Município de Cristais paulista – São Paulo 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2016 
Objeto: Aquisição de Brinquedos pedagógicos para atendimento das ações  do PAR 
(plano de Ações Articuladas) do FNDE/MEC de acordo com o Termo de 
Compromisso nº201305020, conforme Convênio, Edital e Termo de Referência. 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habilitação 
 
 
 A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências 
posteriores que o inabilite para participar de certames licitatórios sob as penas da lei. 
 
 
_____________________________, _____ de _____________________ de 20__. 
 
 
 
 
 
   
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 
(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV 
 
 
Município de Cristais paulista – São Paulo 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2016 
Objeto: Aquisição de Brinquedos pedagógicos para atendimento das ações  do PAR 
(plano de Ações Articuladas) do FNDE/MEC de acordo com o Termo de 
Compromisso nº201305020,conforme Convênio, Edital e Termo de Referência. 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

Modelo de Declaração 
(de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação) 

    
 
 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 
____/20____, DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos para participação no presente certame. 
 
 
______________________________, _____ de ____________________ de 20___. 
 
 
 
 
 
   
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 
(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação. 
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ANEXO V 
 
 
 
Município de Cristais paulista – São Paulo 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2016 
Objeto: Aquisição de Brinquedos pedagógicos para atendimento das ações  do PAR 
(plano de Ações Articuladas) do FNDE/MEC de acordo com o Termo de 
Compromisso nº201305020, conforme Convênio, Edital e Termo de Referência. 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
  A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal , DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
Sim  (  )  Quantos (   )   Não (   ). 
 
 
 
_____________________________, _____ de _____________________ de 20__. 
 
 
   
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 
(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO VI 
 
 
 
Município de Cristais paulista – São Paulo 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2016 
Objeto: Aquisição de Brinquedos pedagógicos para atendimento das ações  do PAR 
(plano de Ações Articuladas) do FNDE/MEC de acordo com o Termo de 
Compromisso nº201305020 , conforme Convênio, Edital e Termo de Referência. 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

Modelo de Carta de Credenciamento 
 
 
Indicamos o (a) Sr.(a) ________________________________________, portador 
da cédula de identidade nº __________________________, Órgão expedidor 
_________, CPF n.º ___________________________________  como nosso 
representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar ou assinar 
documentos (habilitação e proposta), manifestar, dar lances, prestar todos os 
esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento. 
 
_____________________________, _____ de _____________________ de 20__. 
 
 
   
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 
(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação. 
* anexar cópia autenticada do RG e CPF no Credenciado. 
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ANEXO VII 
 
 
 
Município de Cristais paulista – São Paulo 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2016 
Objeto: Aquisição de Brinquedos pedagógicos para atendimento das ações  do PAR 
(plano de Ações Articuladas) do FNDE/MEC de acordo com o Termo de 
Compromisso nº201305020, conforme Convênio, Edital e Termo de Referência. 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 
 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa ___________________________________ 
(denominação de pessoa jurídica), CNPJ nº ______________________ é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial nº _________/20__, realizado pelo Município de Cristais paulista-SP. 
 
 
_____________________________, _____ de _____________________ de 20__. 
 
 
__________________________________ 
Assinatura do Representante 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
RG nº _________________________ 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Pregão Presencial nº 0005/2016 

Processo nº 0005/2016 
 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A MUNICIPALIDADE DE CRISTAIS 
PAULISTA-SP E **********************************************************. 
 
Contrato nº 
 
 
CONTRATANTE: o MUNICÍPIO DE CRISTAIS PAULISTA-SP, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 45.307.980/0001-08, sediada 
na Av. Antônio Prado 2720 , Centro, neste representado por seu Prefeito Municipal 
MIGUEL MARQUES, adiante designada simplesmente CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: ************************************, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
*****************************, Inscrição Estadual sob o nº *************************, com 
endereço a Rua ******************************, nº ******, **********, ***************-*****, 
CEP **********************, através de seu representante legal o (a) Sr.(a) ************ 
portador do RG nº********* e CPF nº************ , denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS : 
 
DO OBJETO 
Primeira: O objeto do presente contrato é a aquisição de ***********, conforme 
especificações constantes do Termo de Referencia e do Edital, objeto do Pregão 
Presencial nº ******/20****, que ficam fazendo parte integrante do presente 
instrumento, independente de transcrição, correspondendo aos itens: 
*********************************************. 
 
DA EXECUÇÃO 
Segunda: O fornecimento do objeto do presente contrato será realizado de 
*******************************************************************. 
 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
Terceira: O objeto da presente licitação será recebido em até **** (****) dias corridos,  
contados da requisição, conforme Edital. 
 
Quarta: Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Documento de 
Identidade (RG), do servidor da CONTRATANTE responsável pelo recebimento.  
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Parágrafo primeiro: os Equipamentos serão considerados recebidos, desde que 
aferido pela fiscalização do Departamento de ******************** através de seu 
servidor o Sr. ***************portador do RG. Nº****************, constatando-se que a 
quantidade, tipo e a qualidade do produto fornecido estejam de acordo com o 
solicitado, conforme determina o artigo 67 da Lei 8666/93. 
Parágrafo segundo: Os objetos deverão ser entregues  e montados 
******************************.   
 
DO PREÇO 
Quinta: O preço, para a presente contratação, é no valor global de R$ *********** 
(*****************************************************). 
 
Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 10 dez) dias, mediante 
a apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do respectivo Termo de Recebimento 
Definitivo do objeto ou Recibo. 
 
Parágrafo segundo: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a 
data de sua apresentação válida. 
 
DO PRAZO 
Sexta: O presente contrato vigorará até ***********************. 
 
Sétima: Fica expressamente previsto neste contrato, a possibilidade de acréscimo 
ou redução das quantidades licitadas, respeitando o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) fixado pelo artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 
 
DAS GARANTIAS 
 Oitava: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 
dotação própria, constante do orçamento vigente, sendo: *************************.  
 
Nona: A Contratada se obriga a prestar garantia dos produtos fornecidos a contar da 
data da entrega com aceite/atesto pelo Município. 
 
Décima: O prazo de garantia, será de no mínimo **********************************. 
 
 
DA RESCISÃO 
Décima Segunda: Havendo descumprimento do pactuado resultará na rescisão, 
incidindo-se multa de até 10%, ficando ajustado que o simples atraso no pagamento 
de qualquer uma das parcelas não ensejará motivo para rescisão. 
 
Parágrafo único: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 
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8.666/93, de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração pelo período de até cinco anos. 
 
Décima Terceira: A CONTRATADA declara-se ciente dos motivos que ensejam a 
Rescisão Contratual, conforme elencado no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 
8.666/93, com as alterações subsequentes, aplicando-se, no todo ou em parte, o 
que couber no presente contrato. 
 
DA LICITAÇÃO 
Décima Quarta: Este contrato fica vinculado ao Edital nº  ******/20****, na 
modalidade licitatória Pregão Presencial, bem como à proposta da CONTRATADA, 
vencedora dos itens relacionados na Cláusula Primeira deste Termo, cujos 
elementos ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição. 
 
DA LEGISLAÇÃO 
Décima Quinta: A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos é a Lei Federal 10.520/02, Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, 
Decreto Municipal n.º 1.903 de 07 de  janeiro de 2009 e Lei Federal 8.666/93, com 
as alterações subsequentes, bem como, no que for compatível, o Código Civil 
Brasileiro. 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Décima Sexta: As partes elegem o Foro da Comarca de Franca, Estado de São 
Paulo, para dirimir qualquer dúvida que possa advir da execução do presente 
contrato. 
 
E por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, 
em duas vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, para que produza 
os efeitos de Lei. 
 
Cristais paulista, ********* de ************* de 20******. 
 

O MUNICÍPIO DE CRISTAIS PAULISTA 
MIGUEL MARQUES 

Prefeito Municipal 
 

********************************************** 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
 
______________________ 
 
______________________ 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL   N.º ____________/20___ 

 
 
Proponente:  _______________________________________________________ 
CNPJ n.º _________________________ Insc. Estadual n.º __________________ 
Endereço: __________________________________________________________ 
Fone: _____________________________  Cep. ___________________________ 
Município___________________________ Estado_________________________ 
 
 
 Declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL  n.º _____/20___, com data de emissão em _____ de ____________ 
de 20___ e com abertura prevista para o dia _______ de __________ de 20___, às 
_______________horas, cujo objeto é a aquisição de 
__________________________. 
 
 
 
_____________________________,  ______de _________________ de 20____. 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 
*favor preencher e enviar via fax para o fone (16) 3133-9300 
* deverá ser apresentado o original fora do envelope de habilitação no dia do 
certame. 
 
 

 


